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Você elegeu novamente a Copel a Melhar
DistribuÍdora do Brasil. E a quarta vez em

cinco anos que a Copel ganha o Piemio 
.

Abradee na avaliação do cliente. ,',
Obrigado, vamos retribuir trabalhando
para atendê-lo cada vez melhor.

I

Sem Iuz? Mande um SMS grátis para a Copel o"?'flü?§"1&3Jrll§f," para 28593.

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sistema
Elétrico - Valor mínimo mensal faturável para
unidades consumidoras (UCs) atendidas em
baixa tensão, conforme limítes fixados pela
ANEEL, por tipo de ligação (monofásico
30kwh, bifásico sokwh, ffiásico 100kwh) em
moeda conente equivalente.
DIC - lndica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
FIC - lndica quantas vezes a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
DMIC - lndica o tempo máximo em horas
contínuas que a UÇ Íicou sem energia.

Energia Elética Consumo - wlor nronetário
detrerminado pelaANEEL, em R$tulWh, utilizado
para eêfuar o fafuramento mensal refercnte ao
consumo de energia.

Nota: O não cumprimento dos lndicedores DíC, FIC a
DM|C detínidos pela ANEEL resulta em compensação
ftnanceira ao consumidor peta concessionária no
faturamento. É direito do consumidoÍ solicitat a
apuhção destes indicadorês a qualquertempo.

Vocabuláriq

Composição dos Valores da TariÍa

EUSD - valor mensal de encargo de
uso do sistema de distribuição.

Iluminação Pública - MunicÍpío:
Contribuição para Custeio do Serviço
de lluminação Pública, prevista na
constituição Federal (Artigo 149-A) e
autorizada por Lei Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária)
Acréscimo referente ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que consiste na
aplica$o de tarifas diÍerenciadas
mnÍorme o custo de gera$o de energia
elétrica no período. São 3 modalidades:
VERDE para mndições favoráveis de
geração, sem acÉscimo do valo[
AÍvIARELA para condi@s menos
favoráveis de gera@, haveÉ acrÉscimo
de valor da eneqia consumida;
VERMELFTA condi@s mais custosas de
geração, com acréscimo maior de valor
da energia consumida. os valores das
bandeiras são detenninados pela
ANEEL.

Energia - parcela destinada ao
pagamento dos geradores que vendem
energia elétrica para a COPEL
DrsTRrBUrÇAO S.A.

Distribuição - parcela destinada a
investimentos e custos operacionais nas
redes de distribuição.

Transmissão - parcela destinada aO Trlbutos - parcela destinada ao
pagamento do transporte de energia das pagamento dos impostos_
usinas até as subestações. Estadual (lCMsf efederal

As inÍcrma@ sobre as condi@es gerais de Íomecimento,tffias, produte, serviços
prestados e tibutos en@ntrarn-se à ctispcf$o dm consumidores, para consult;a, nas

agências de atehdirnentrr Copel ou no site www.copel.com

Ern caso de dúvidas anote aqui a leitura do medidor 

-DIA DA LEITUHA

_t _t _
<.-<

Facilite o acesso do leiturista ao relógio de luz e evite assim que seu @nsumo
seja cobrado pela média dos mêses anteriores

Copel: 0800 5í 00 íí6 I e-mail: ccpel@copel.com I site: www,copel.com
Ouvidoria Copel:0800 64 70 606 I e-mail: ouvidoria@copel.com

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL: í67 - Ligação gratuita
de telefones Íixos e móveis I e-mail: ouvidoria@aneel.gov.br

Encargos - parcela destinada ao
pagamento das obrigações
compulsórias do setor elétrico
estabelecidas por lei.
Arrecadados pela Copel e
transferidos para a Eletrobrás

Autenticaçáo

Parabéns, Paraná
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ENERGIA ELETRICA EXIGE CUIDADO!

Vocabulárlo
EUSD - valor mensal de encargo de
uso do sistema de distribuição.

lluminação Pública ' Municípío:
Contribuíção para Custeio do Serviço
de lluminação Pública, prevista na
constituição Federal (Artigo 149-A) e
autorizada por Lei Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária)
Acréscímo referente ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que consiste na
adicação de tarihs diferenciadas
conforme o orsto de gera$o de energia
elétrica no período. São 3 modalidades:
VERDE para mndições favoráveis de
geração, sem acréscimo do valor:
AMARETA para ondições menos
favoráveis de geração, haveÉ acréscimo
de valor da eneçia consumida;
VERMELHA cordições mais custosas de
geração, oom acréscimo maior de valor
da energia consumida. os valores das
bandeiras são determinados pela
ANEEL,

Energia - parcela destinada a0

a elétrica para a ao

BUrÇÃOS.A.
compulsórias do setor elétrico

Dlstribuição parcela destinada a estabelecidas por lei.
ínvestimentos e custos operacionais nas Arrecadados pela Copel e
redes de distribuição. transferidos para a Eletrobrás

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Dlsponibilidade do Sistema
E!étrico - Valor mínimo mensal faturável para
unidades consumidoras (UCs) atendidas em
baixa tensão, conforme limítes fixados pela
ANEEL, por tipo de ligação (monofásico
30kwh, bifásico 50kwh, trifásico 100kWh)em
moeda corrente equivalente.
DIC - lndica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
FIC - lndica quantas vezes a UC Íicou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
DMIC - lndica o tempo máximo em horas
contínuas que a UC ficou sem energia.

Energia Elética Gonsumo - valor monetário
determinado pela ANEEL, em Rgllr4Wh, utilizado
para efetuar o hfuramentc rnensal referente ao
consumo de energiâ.

Nota: O náo cumprifiento dos lndicadores DtC, FtC e
DMIC deíinidos pela ANEEL resulta em compensáçáo
financeira ao .consumidor pela conceséionàría no
Íaturamento. É diteito do consumidot solicitar e
apuração destes indicadores a qualquor tempo.

Composlçáo dos Valores da Tarifa

TranSrnlssão - parcela destinada ao Tributos - parcela destinada aopagartento do transporte de energia das pagamento dos impostos
usinas até as subestações. Esíadual (ICMS) e Federal

As infurmaçÕes sobre as condirpes gerais de Íomecimento, brifas, píodutos, sewiços
preshdc e tifutrcs enconfarnse à dispGi@ dG consumijores, para consulta, nas

agÉncias de atendimentc Copel ou no site rrw.copel.corn

Em caso de dúvidas ànote aqui a leitura do medidor 

-D'A DA LEITUBA

_t_t_.(F<
Facilite o acesso do leiturista ao relógio de luz e evite assim que s€u @nsuÍno

seja cobrado pela média dos meses anteriores

Copel: 0800 5t 00 íí6 I e-mait: copeÍ@copet.com I síte: www.copel.com
Ouvidoria Copel: 0800 64 70 606 I e-mail: ouvidoria@copel.com
Agên9i9 Nacional de Energia Etétrica - ANEEL: í62 - Ligâção gratuita
de telefones Íxos e móveis I e-mail: ouvidoria@aneel.gov.bi

Por isso, fique atento e evite acidentes!
T',iíww

sem luz? Mande um sMS grátis para a copet d"?,8i'à?fl&3Jl,y{j35?" para 28593

Autenticação

A energia traz conforto e desenvolvimento,
mas pode ser perigosa.

No Brasil, diariamente, quase düas pessoas são
vítimas de acidentes fatais com eletricidade.
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ENERGIA ELÉTRICA EXIGE CUIDADO!

Sem luz? Mánde um SMS grátis para:aCopet *?fillX,8j3#jlú#ffiá?" para 28593,

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

Custo de Disponlbilidade do Sistema
Elétrico - Valor mínimo mensal faturável para
unidades ôonsumidoras (UCs) atendidas em
baixa tensão, conforme limites fixados pela
ANEEL, por tipo de ligação (monofásico
30kwh, bifásico 50kwh, triÍásico 100kWh)em
moeda corrente equivalente.
DIC - lndica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
FIC - lndica quantas vezes a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
DMIC - lndica o tempo máximo em horas
contínuas que a UC ficou sem energia.

Energia Elétha Consumo - valor nronetário
determinado pela ANEEL, em R$/lvlWh, utilizado
para efetuar o faturamentc rnensal referente ao
consurno de eneçia.
Nota: O náo cumprimento dos indicadores DlC, FIC d
DMIC definidos pela ANEEL resulta em compensaçáo
financeira ao _consumidor pela concessionária no
faturamento. E direito do consumidor solicitar a
apuração destes indicadores a qualquq tempo.

Vocabuláyls

Composiçáo dos Valores da fãrila

EUSD - valor mensal de encargo de
uso do sistema de distribuição.

lluminagão Pública - Município:
Contribuição para Custeio do Serviço
de lluminação Pública, prevista na
constituição Federal (Artigo 149-A) e
autorizada por Lei Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária)
AcrÉscimo refererúe ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que consiste na
aplicação de tariÊs diferenciadas
oonÍorme o ansto de çração de energia
eléfica no período. Stu 3 modalidades:
VERDE para condi@s favoráveis de
geraçao, sern--*réscimo do valor:
AMARELA para mndi@s menos
favoÉveis de geração, haveÉ acÉscimo
de valo,r da energia consumida;
VERMELHA condi@s mais ctstosas de
geração, com acréscimo maior de valor
da energia consumida. os valores das
bandeiras são determinados pela
AI{EEL.

Energia - parcela destinada ao
pagamento dos geradores que vendem
energia elétrica para a COPEL
DrsTRrBUrÇAO S.A.

Distríbuição - parcela destinada a
investimentos e custos operacionais nas
redes de distribuição.

Encargos - parcela destinada ao
pagamento das obrigações
compulsórias do setor elétrico
estabelecidas por lei.
Arrecadados pela Copel e
transferidos para a Eletrobrás ,

'i
Transmissão - parcela destinada ao Tributos - parcela destinada.ao
pagamento do.transporte de energia das pagamento dos impostos
usinas até as súbestações. Êsi=aduat (1CMS) e Federal

As informaçoes sobre as mndições gerais de Íornedmenb, brihs, produbs, seÍviços
preshdos e úihÍos encontrarn-se à disposiçao dos consumidores, para consrlta, nas

açncias de atendimento Copel or.r no site www.copel.com

Em caso de dúvldas anote aqui a leitura do medidor 

-DIA DA LEITURA

_t_t_
+{

Facilite o acesso do leiturista ao relfuio de luz e evite assim que s6u @nsumo
seja cobrado pela média dos meses anteriores

Copel: 0800 5í 00 1í6 I e-mail: copel@copel.com I site: www.copel.com
Ouvidoria Copel: 0800 64 70 606 I e-mail: ouvidoría@copel.com

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: í67 - Ligação gratuita
de teieÍones fixos e móveis I e-mail: ouvidoria@aneel.gov.br

Autenticaçáo

.à§?"'

drrl O

A energia traz conforto e de§er:\rolvimento,
mas pode ser perigosa.

No Brasil, diariamente, quase duas pessoas são
vítimas de acidentes fatais com eletricidade.

Dtwwfonte: Associação Brasileira de Conscientização
para os Perigos da Eletricidade - Abracopel
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PROCURAÇÃO ,,AD JUD|C|A"

Gi .

Cl.J;'íiF,:_:'.''.i: aÀili.fJSi Ê3UÀRDO VALENTIN WARKEN reguíanrer,te inscrito i.:r Crrie_-,, dos
Ai',',:.i'r<irl rl-^ Bi':'::ll -.S(]tãC ri.: F:rr aná .r1'.[ ,-' no '122.617.

PODERSS' Conceo:^Cc-ihlâ aini?ios pcceies ine.entes ac bom e fiei cumprimento cieste mandato
para o foro em geral, corn cláusula 'Ad Judicia', atuar em ouaiouer juízo, instância ou tribunal,
poderrdo pÍopor contta queín oe oireito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
SeJui.,.,u J,,',à. -- ,J\.ic13, âle üê..:,sào i,'lâi, vaie,lco-sê üe;ec,rrsu: legais, üúnioiine esiabcrecico no
at'igr:' 'l;; '-:,: r..;-1cii,: ,:.1i, i't,-:i ::.: i) ril, .oní;rilt,lO-lít,:-§ aincia sS espeCieis pcCeres para r urCeber

int':racíh,, t::,..Ír.r,sar, reÊ:nhê:er a procedência do pedido, trânsigir, desistir, renunciar ao direito
scl;r:; .'. í.,ir.i i :r: i,;i.irr â ,r(,üo, eí;i:ler viiir,;es; ç'ju iÊ'raíiiâr' iie<1.risição de F'equeno ValoÍ €/ou
Al'/arás, ilÉr q,,itir\-;ã,), i'rn?,a! êoi rpri-rnris.âr, r€ü,r gi'a1L,idi;r-{s ail iustiça, súlicitâi Cocuí:êntos êiou
cópias, sclicltâi côpiâ e acornpanhar píocessos adrÍiii'istíÊtrvos ern quaiouer repal'JiÇão púill,ca,

agiiiJi, ci,, uiJiriunt{i üu scpâÍaüdílenie, pocGiioo alrida SuLtjiàijê-'ru\:êr a cdffeíri, cJiíi ou sem
Íê-!,iL- l,-: .gu;:it" ;,-,C.r,u§, Jit, jt ::.lu,J í.c, D,oltl, tilÍiiL u úü;ic;o, Cái; ü rs;ic;â: íiii Ju iJIú,novêf

lx:!_.rlU'iLiJLr.lI,.r.-.!:iJ-:-3ill!j_ên,_llgiI§_S9lirio,'qâi :rs, êtravós dl Prug;anra fvlcíadia LêgaJ.
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